D.O.E., SÃO PAULO, VOLUME 134, Nº 217, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024, P. 39.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA, com fundamento no § 1º do artigo 9º, da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, os pareceres abaixo:
Parecer CEE 395/2024 - que aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Eventos, oferecido pela FATEC Barueri, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos.
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